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Poder EXECUTIVO 

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
O Prefeito Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais convoca os munícipes, para 
participar da Audiência Pública que será realizada dia 29 de maio de 
2013, às 09:00 horas (MS) no Plenário da Câmara Municipal de 
Cassilândia, localizado a Rua Amin José – Centro, onde serão 
demonstrado e avaliado o cumprimento das metas fiscais ref. O 1º 
Quadrimestre de 2013, conforme determina a Lei complementar e 
demais legislação que regem a matéria. 

 

Carlos Augusto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
RESOLUÇÃO Nº 001/2013 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
extraordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2013. 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Calendário das Reuniões 
Ordinárias para o exercício de 2013, que ficarão toda Quinta-feira do 
mês, às 9:00 horas (Ms), sendo as seguintes datas: 21 de 
Fevereiro/2013 - 21 de Março/2013 - 18 de Abril/2013 – 16 de 
Maio/2013 – 20 de Junho/2013 – 18 de Julho/2013 – 22 de 
Agosto/2013 – 19 de Setembro/2013 – 24 de Outubro/2013 – 21 de 
Novembro/2013 e 19 de Dezembro/2013. 
 
Artigo 2º -  Esta resolução entrará  em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS., 28 de janeiro  de 2013. 
 
 
                                        Marize Gomes de Souza  
                                          Presidente do CMAS      
 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 007/2013 
 

 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
Ordinária realizada no dia 18 de abril de 2013. 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Grupo de Políticas e Normas 
composto por: Suely Ferreira Leal, Joseane Parreira da Silva, Silvânia 
Souza da Silva e Nilma Barbosa Arantes Sales, Grupo Financeiro 
composto por: Aparecida Rodrigues da Silva, Lea Haralampidis da 
Costa Vieira, Arlene Barbosa Muranaka, Zuleika Gonçalves, Grupo de 
Visita composto por: Sandro Souza Moraes, Neila Carla Martins e 
Aparecida Rodrigues da Silva. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 18 de abril de 2013. 
 
 
                                                Sandro Souza Moraes 
                                                  Presidente do CMAS 
 
 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
RESOLUÇÃO Nº. 008/2013 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
Ordinária realizada no dia 16 de maio de 2013. 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Balanço Geral do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, referente o exercício de 
2012. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 16 de maio de 2013. 
 
                                                     Sandro Souza Moraes 
                                                      Presidente do CMAS 
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Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 009/2013 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
Ordinária realizada no dia 16 de maio de 2013. 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação da APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cassilândia) para 
o Exercício de 2013.  
 
Artigo 2º - Aprovar por unanimidade Relatório de Atividades realizadas 
pela APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cassilândia) referente Exercício de 2012. 
 
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
 
                   Cassilândia – MS, 16 de maio de 2013. 
 
 
 
 
                                                Sandro Souza Moraes 
                                                 Presidente do CMAS 
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